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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei disciplina a forma de utilização dos recursos do Fundo Social no 

ensino infantil e fundamental. 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo máximo de 180 dias, a contar da data de 

publicação desta Lei, para que a União regulamente o Comitê de Gestão Financeira do Fundo 

Social, definido no caput do art. 52, da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, e o 

Conselho Deliberativo do Fundo Social de que trata o art. 58, da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010.  

§1º Cabe ao Conselho Deliberativo do Fundo Social aprovar manuais, 

metodologias, e os demais aspectos técnicos descritos no caput do art. 5º desta Lei, além de 

monitorar a eficiência e eficácia da utilização dos recursos transferidos aos municípios. 

Art 3º Ficam incluídos os §§ 4º a 8º, ao art. 2º, da Lei nº 12.858, de 9 de dezembro 

de 2013. 

Art. 2º ...... 

................................... 

§4º A utilização dos recursos descritos no inciso III, do caput, será realizada de 

forma descentralizada pela União, exclusivamente nas áreas de educação infantil em creches e 

pré-escolas, e, com prioridade, no ensino fundamental, por meio da transferência dos recursos 

diretamente aos Municípios, utilizando a proporcionalidade empregada pelo Fundo de 

Participação dos Municípios, estabelecido na alínea b, do inciso I, do art. 159, da Constituição 

Federal. 

§ 5º Os recursos descritos no §4º do caput, serão utilizados pelos Municípios 

exclusivamente para o pagamento aos professores de Prêmio por Desempenho Acadêmico, 

condicionado aos resultados alcançados pelos alunos sob a supervisão direta do docente, ou 

para atividades de capacitação do corpo docente. 

§ 6º O Prêmio por Desempenho Acadêmico descritos no §5º do caput, deverá ser 

pago semestralmente, não se constituindo parcela do salário, ficando vedada a sua 

incorporação ao salário ou demais benefícios trabalhistas do docente. 
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§7º Caberá ao comitê descrito no art. 4º desta lei, estabelecer os critérios de 

premiação dos docentes envolvidos em atividades de ensino infantil, sendo restrita a 

premiação aos profissionais com contato direto com as crianças. 

§8º Os critérios para a concessão do Prêmio por Desempenho Acadêmico 

descritos no §5º do caput deverão considerar as diferenças regionais, a infraestrutura 

disponível para os educadores, bem como metas de desempenho que considerem a velocidade 

de convergência do desempenho dos estudantes dos municípios aos indicadores nacionais 

definidos pelo Ministério da Educação.  

Art. 4º Ato do Poder Executivo Municipal deverá constituir Comitê de 

Monitoramento da Qualidade da Educação, a ser composto por cidadãos de notório saber, e 

que terá as seguintes responsabilidades: 

I. Definir os montantes a serem utilizados na premiação dos docentes e nas 

atividades de capacitação dos docentes; 

II. Definir as metas a serem alcançadas para que os docentes façam jus à 

premiação; 

III. Acompanhar a evolução da qualidade da educação no município; 

IV. Estabelecer os critérios de premiação dos docentes envolvidos em 

atividades de ensino infantil; 

V. Estabelecer os critérios para a suspensão do benefício para os docentes que não 

cumprirem as metas estabelecidas, mesmo após terem recebido 

treinamento gratuito oferecido pelo município, por um período não inferior 

a quatro semestres. 

§1º O valor dos recursos a serem pagos com atividades de capacitação não poderá 

ser inferior a 20% do montante repassado ao município. 

§2º O valor dos recursos direcionados à educação infantil não poderá ser inferior a 

20% dos recursos repassados ao município. 

§3º As atividades dos membros do Comitê de Monitoramento da Qualidade da 

Educação não serão remuneradas, cabendo ao município arcar com as despesas operacionais 

do colegiado. 

Art. 5º Caberá ao Ministério da Educação, por meio da utilização de parcela dos 

recursos de que trata o inciso III, do art. 2º, da Lei nº 12.858, de 2013, a disponibilização de 
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material didático, avaliações e outros insumos, preferencialmente por meio eletrônico, 

buscando fomentar a harmonização da educação fundamental em todo o território nacional. 

Art. 6º Os recursos descritos no Caput do art. 3º serão computados para a União, 

quando do cálculo dos montantes mínimos constitucionais destinados à educação. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo valorizar a educação fundamental no país 

e instrumentalizar os municípios brasileiros, por meio da descentralização da atuação Federal, 

com recursos necessários à melhoria da educação nesses locais. 

É um fato estilizado que parte do problema da educação no país está relacionado à 

baixa qualificação de parcela significativa dos professores. A presente proposta visa prover os 

municípios de recursos para capacitar essa parcela profissional, e alinhá-los a conhecimentos, 

metodologias e técnicas que irão aumentar a eficiência desses docentes. 

Também é um fato conhecido na literatura que a remuneração variável para os 

profissionais de educação, em função dos resultados obtidos pelos alunos matriculados vêm 

trazendo significativos resultados em várias partes do mundo. Ao contrário, o simples 

aumento salarial, sem uma contrapartida de desempenho está associado à manutenção de 

índices de qualidade baixos na educação. Dessa forma, o presente projeto inova ao 

condicionar à remuneração variável dos docentes ao desempenho dos alunos. 

A última inovação refere-se à disponibilização, em formato eletrônico, com 

recursos do próprio Fundo Social, de sistema eletrônico de avaliação de desempenho, a 

exemplo do que já existe em diversos países. Além de mais barato que outras formas de 

avaliação, o uso de sistemas eletrônicos harmoniza os critérios de avaliação em todo o 

território nacional, além de explicitar as diferenças regionais. 

 

Sala das Sessões, em 04 de setembro de 2018. 

 

 

DEP. JÚLIO CÉSAR 

PSD/PI 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
....................................................................................................................................................... 

Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte 

forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 84, de 2014, 

publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 

a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue 

no primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2007/emendaconstitucional-55-20-setembro-2007-559897-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
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Constitucional nº 84, de 2014. publicada no DOU de 3/12/2014, em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO SOCIAL - FS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-84-2-dezembro-2014-779653-publicacaooriginal-145516-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-44-30-junho-2004-532827-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-29-13-setembro-2000-354961-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Política de Investimentos do Fundo Social 

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão 

Financeira do Fundo Social - CGFFS.  

§ 1º O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do 

Poder Executivo, assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 2º Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  

§ 3º As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS.  

Art. 53. Cabe ao CGFFS definir:  

I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade 

financeira;  

II - a rentabilidade mínima esperada;  

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos 

investimentos, bem como as condições para que o nível de risco seja minimizado;  

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior 

e no País;  

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as 

finalidades e os objetivos definidos nesta Lei.  

Art. 54. A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras 

federais para atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos 

serviços prestados.  

Art. 55. A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única, de 

fundo de investimento específico.  

Parágrafo único. O fundo de investimento específico de que trata este artigo deve 

ser constituído por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o inciso 

XXII do art. 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

Art. 56. O fundo de investimento de que trata o art. 55 deverá ter natureza privada 

e patrimônio próprio separado do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a 

direitos e obrigações próprias.  

§ 1º A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em ato 

do Poder Executivo, ouvido o CGFFS.  

§ 2º O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em ativos 

no Brasil e no exterior.  

§ 3º O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e 

direitos integrantes de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização 

das cotas que subscrever.  

§ 4º A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto, e 

seus recursos retornarão ao FS.  

§ 5º Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e lucros 

do fundo de investimento não incidirá qualquer imposto ou contribuição social de 

competência da União.  

§ 6º O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de 

acordo com a legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto.  

Art. 57. O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de 

aplicação, critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão 

administrativa e financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos.  
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Seção IV 

Da Gestão do Fundo Social 

 

Art. 58. É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a 

atribuição de propor ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a 

destinação dos recursos resgatados do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, 

observados o PPA, a LDO e a LOA.  

§ 1º A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão 

estabelecidos em ato do Poder Executivo.  

§ 2º Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo 

desempenho de suas funções.  

§ 3º A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como 

prioritários pelo CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos 

de avaliação, em coerência com as disposições estabelecidas no PPA.  

§ 4º O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação 

quantitativa e qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos 

efetivos sobre a população e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas 

e universitárias de pesquisa.  

§ 5º Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 

devem observar critérios de redução das desigualdades regionais.  

Art. 59. As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão 

elaborados e apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de 

contabilidade de que trata o inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.  

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo definirá as regras de supervisão do FS, 

sem prejuízo da fiscalização dos entes competentes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.858, DE 9 DE SETEMBRO DE 2013 
Dispõe sobre a destinação para as áreas de 

educação e saúde de parcela da participação no 

resultado ou da compensação financeira pela 

exploração de petróleo e gás natural, com a 

finalidade de cumprimento da meta prevista no 

inciso VI do caput do art. 214 e no art. 196 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 7.990, de 

28 de dezembro de 1989; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a destinação para as áreas de educação e saúde de 

parcela da participação no resultado ou da compensação financeira pela exploração de 

petróleo e gás natural, de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

Art. 2º Para fins de cumprimento da meta prevista no inciso VI do caput do art. 

214 e no art. 196 da Constituição Federal, serão destinados exclusivamente para a educação 

pública, com prioridade para a educação básica, e para a saúde, na forma do regulamento, os 

seguintes recursos:  

I - as receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos 

royalties e da participação especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 10786/2018 

tenha ocorrido a partir de 3 de dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os 

regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que tratam 

respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 2010, e 

12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, no mar 

territorial ou na zona econômica exclusiva;  

II - as receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios provenientes dos 

royalties e da participação especial, relativas a contratos celebrados a partir de 3 de dezembro 

de 2012, sob os regimes de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção, de que 

tratam respectivamente as Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, 12.276, de 30 de junho de 

2010, e 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a lavra ocorrer na plataforma continental, 

no mar territorial ou na zona econômica exclusiva;  

III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos recebidos pelo Fundo Social de que 

trata o art. 47 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, até que sejam cumpridas as metas 

estabelecidas no Plano Nacional de Educação; e  

IV - as receitas da União decorrentes de acordos de individualização da produção 

de que trata o art. 36 da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010.  

§ 1º As receitas de que trata o inciso I serão distribuídas de forma prioritária aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que determinarem a aplicação da respectiva 

parcela de receitas de royalties e de participação especial com a mesma destinação exclusiva.  

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

tornará público, mensalmente, o mapa das áreas sujeitas à individualização da produção de 

que trata o inciso IV do caput, bem como a estimativa de cada percentual do petróleo e do gás 

natural localizados em área da União.  

§ 3º União, Estados, Distrito Federal e Municípios aplicarão os recursos previstos 

nos incisos I e II deste artigo no montante de 75% (setenta e cinco por cento) na área de 

educação e de 25% (vinte e cinco por cento) na área de saúde.  

Art. 3º Os recursos dos royalties e da participação especial destinados à União, 

provenientes de campos sob o regime de concessão, de que trata a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido antes de 3 de dezembro de 2012, 

quando oriundos da produção realizada no horizonte geológico denominado pré-sal, 

localizados na área definida no inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, serão integralmente destinados ao Fundo Social previsto no art. 47 da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


